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Ao nono dia do mês de Janeiro de 2025, às 9:00, reuniram-se no Plenário da Câmara Municipal de Vereadores de Pejuçara, sito à Rua Getúlio Vargas, 597, nesta Cidade de Pejuçara, os membros da Comissão de Finanças, Orçamento e Contas Públicas (COFOR). A presente reunião foi gravada pelo sistema de áudio e será disponibilizada no site oficial da Câmara Municipal de Vereadores. A Comissão analisou as seguinte matérias: PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO 176/2024 – Dispõe sobre o planejamento familiar no âmbito do Município de Pejuçara e dá outras providências, PROJETO DE LEI Nº 2.518/2025 - Institui o Programa de Incentivo à Regularização Fiscal do Município de Pejuçara, PROJETO DE LEI Nº 2.515/2025 - Autoriza o Poder Executivo a contratar pessoal por tempo determinado, para atendimento de necessidade temporária de excepcional interesse público, PROJETO DE LEI Nº 2.514/2025 - Autoriza o Poder Executivo a contratar pessoal por tempo determinado (Professor de Ciências Naturais) para atendimento de necessidade temporária de excepcional interesse público, PROJETO DE LEI Nº 2.516/2025 - Autoriza o repasse do valor de R$ 10.000,00 (Dez mil reais) para a Paróquia São José a fim de auxiliar nos preparativos para a realização da Festa da Uva e do Trigo, PROJETO DE LEI Nº 2.511/2025 - Reestrutura Secretarias, cria cargos a altera padrões remuneratórios de servidores do Município, PROJETO DE LEI Nº 2.512/2025 - Cria cargos de Provimento Efetivo no âmbito do Plano de Carreira dos Servidores do Município, PROJETO DE LEI Nº 2.517/2025 - Autoriza o Poder Executivo Municipal a conceder parcelamento do pagamento do IPTU e também conceder desconto para as pessoas físicas e jurídicas que quiserem realizar o pagamento do referido imposto através de cota única e PROJETO DE LEI 2.513/2025 - Cria cargos de Provimento Efetivo no âmbito do Plano de Carreira do Magistério Público do Município. Tendo sido os respectivos relatores das matérias favoráveis às suas respectivas tramitações, sendo estes acompanhado pelos demais membros da Comissão. Por não haver mais matérias para análise pela presente comissão, a COFOR emitiu parecer favorável à aprovação das matérias que constavam no expediente do dia da presente comissão. 
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